
 
 

 

 

 
EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2025 
DISPENSA Nº 006/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ: 
10.766.129/0001-69, com sede na Praça São Félix, nº 20, Centro, cidade de Camocim de São Félix, e 
Estado de Pernambuco, neste ato representada pelo prefeito Municipal, o Sr. Sóstenes Rubano Neves 
Pontes, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG nº5.111.472 SSP/PE, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 019.888.414-10, torna público que realizará procedimento administrativo 
de dispensa de licitação em razão da aquisição do objeto requisitado, bem como pelo preço compatível 
com o valor do mercado, conforme objeto indicado neste Edital e Termo de Referência anexo, 
devidamente regida pelas disposições do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, e ainda pelo estabelecido 
na presente dispensa de licitação. 

 
  O presente Edital visa formalizar o objeto e as exigências mínimas da contratação direta, cujo 

recebimento das documentações de habilitação e proposta de preços deverão ser enviadas até as 10h, 
do dia 08 de julho de 2025, na sala do departamento de Licitações, situada à Praça São Félix, nº 20, 
Centro, Camocim de São Félix/PE, ou através do e-mail: cpl.camocimsfelix@gmail.com. 

  
1. DO OBJETO 
 

A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 
transformador elétrico para a Unidade Mista Nossa Senhora do Bom Parto, localizada no Município de 
Camocim de São Félix – PE, conforme Termo de Referência anexo. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Respeitadas as demais condições constantes neste Edital, participará desta dispensa de licitação as 
empresas que atendam às necessidades do Município , e que o valor apresentado esteja dentro do valor 
praticado no mercado e previsto na planilha orçamentária constante no Termo de Referência, estimada 
no valor global máximo da aquisição será de R$ 76.311,47 (Setenta e Seis Mil, Trezentos e Onze Reais e 
Quarenta e Sete Centavos), bem como preencha os requisitos mínimos exigidos pelo presente e esteja 
apto a contratar com a administração pública. 
 
2.2. Não poderão participar da presente dispensa de licitação: 

I - Esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Camocim de São Félix-PE; 
 



 
 

 

 

  
II - Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
 
III - Encontram-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação; 
 
IV –Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em 
consórcio; e 
 
V –Licitantes que tenham sócios que sejam funcionários do Município de 
Camocim de São Félix-PE. 

 
3. DA HABILITAÇÃO 
 
3.1. Tendo em vista a natureza das verbas em questão e visando proceder, no que couber, à 
formalização mínima, de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, com o fito de aferir o 
preenchimento dos requisitos de habilitação ora resumidamente elencados, exige-se os seguintes 
documentos: 
 
3.1.1 Para Habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado no 
órgão competente em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores.  

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício.  
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 



 
 

 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas na Lei Federal nº 8.212/1991, dentro do prazo de validade expresso na referida Certidão. 

 
g) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

h) Prova de situação regular da empresa licitante perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), dentro de sua validade. 

 
i) da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através da 

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro de sua validade. 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

             j) Certidões negativas de falência, de recuperação judicial e/ou extrajudicial referentes 
ao Processo Judicial Eletrônico (PJ-e) “CERTIDÃO LICITAÇÃO”, de primeiro e segundo graus, emitidas 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através do site 
https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, conforme determina a Instrução Normativa do 
TJPE nº 07, de 02/06/2014. 
 
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA C.F.: 
 

k) Declaração de que a empresa LICITANTE não tem, em seu quadro funcional, menor de 
18 (dezoito) anos cumprindo trabalho noturno, perigoso, ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos 
desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
destinada ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DO PRAZO: 
 

4.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, devendo ser assinado o termo contratual até 
24 (vinte e quatro) horas, após a homologação da dispensa pela autoridade superior. 
 



 
 

 

 

5. DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
5.1. Em sendo possível a contratação, pelo preenchimento das condições mínimas de habilitação 
documental exigíveis no presente, esta dispensa deve ser posta em análise e posterior homologação 
pela autoridade superior. 

 
6. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
6.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal/recibo, e 
da competente liquidação do seu objeto pelo setor responsável, que procederá ao envio da respectiva 
nota fiscal/recibo ao setor contábil. 
 
6.2. Poderá ser efetuado através de transferência bancária, na conta corrente indicada pela Empresa 
contratada. 
  
6.3. Os créditos orçamentários destinados ao custeio das despesas objeto desta dispensa de licitação 
são os constantes das dotações orçamentárias abaixo especificadas, consignadas no Orçamento no 
exercício de 2025, sendo: 
 

4                                                 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMOCIM DE SAO FELIX 
03                                               ENTIDADE SUPERVISIONADA  
03.02                                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  
03.02.01                                     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  
            10                                   SAÚDE  
            10.302                            ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   
            10.302.0100                   PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE  

                    10.302.0100.1088.0000 SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS P/ MANUTENÇÃO  
                                                           FUNCIONAL DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E  
                                                           ATEN. ESPE.  
        4.4.90.52.00                              EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0.01.04  310.000                       SAÚDE-GERAL RP 
 
 
 
7. DAS PENALIDADES 
 
7.1. Se a aquisição não for realizada na data e horário previstos na requisição, ou houver a ocorrência 
de qualquer motivo adverso, o contrato poderá ser rescindido com as consequências estabelecidas no 
Art. 138 da Lei Federal 14.133/21, e sem o prejuízo da aplicação de outras penalidades. 



 
 

 

 

 
7.2 A Contratada fica sujeita a multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas na execução da aquisição solicitada, de acordo com o Art. 156, inciso I, § 3º da Lei 
Federal 14.133/21. 

 
7.3 Em caso de rescisão sem justa causa, por parte do contratado, aplicar-se-ão as demais penalidades 
previstas nos Art. 137,138 e 139 Lei 14.133/21. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
8.1. O Município de Camocim de São Félix/PE, poderá revogar os termos contratuais oriundos da 
presente dispensa de licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21; 

 
8.2. É competente o Foro da Comarca de Camocim de São Félix-PE para discussões de litígios 
decorrentes do presente procedimento de Dispensa de Licitação, com renúncia de qualquer outro, ainda 
que mais privilegiado. 
 
 

Camocim de São Félix/PE, 02 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Vanessa Soares da Silva 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 

 



 
 

 

 

 
 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.0 APRESENTAÇÃO 
 
1.1 A elaboração do presente Termo de Referência, com fundamento no art. 6º, inc. XXIII, e art. 40, §1º, da Lei 
14.133/2021, em consonância com o Estudo Técnico Preliminar e Mapa de Riscos, tem o objetivo de fornecer 
aos interessados a perfeita caracterização da execução do objeto, descrevendo detalhadamente e, assim, servir 
de base para a apresentação das propostas, estabelecendo as regras de participação e julgamento, bem como 
guiar o processo com vinculação ao instrumento convocatório. 
 
1.2 Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
2.0 DO OBJETO 
 
2.1 Constitui objeto da licitação a contratação de empresa destinada ao fornecimento de transformador elétrico 
para a Unidade Mista Nossa Senhora do Bom Parto, localizada no Município de Camocim de São Félix – PE. 
 
3.0 DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 A demanda identificada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura de Camocim de São Félix – PE, 
contratação de empresa destinada ao fornecimento de transformador elétrico para a Unidade Mista Nossa 
Senhora do Bom Parto, localizada no Município de Camocim de São Félix – PE, apresenta os seguintes aspectos 
justificadores que a torna necessária: 
 

 Aumento da demanda: Aumento da Demanda: A Unidade Mista Nossa Senhora do Bom Parto, está em fase 
final de execução da obra ampliação e reforma, e consequentemente esta ampliação incide em maior 
quantidade de serviços ofertados à população camocimfelicense, como Raio X e Bloco Cirúrgico, portanto 
estão sendo instalados novos equipamentos e aumentando o uso de aparelhos elétricos, justificando a 
necessidade de um transformador com maior capacidade; 

 

 Segurança e confiabilidade: Um transformador adequado à nova carga garantirá a segurança das 
instalações elétricas, evitando sobrecargas e possíveis falhas que poderiam comprometer o funcionamento 
da unidade; 

 

 Eficiência Energética: Um transformador que opera dentro de sua capacidade ideal é mais eficiente, 
reduzindo perdas de energia e, consequentemente, os custos operacionais;  

 

 Conformidade com Normas Técnicas: A instalação da subestação, deve atender os moldes técnico e de 
regulamentações vigentes da ANEEL, garantindo que a instalação esteja legalmente adequada; 

 



 
 

 

 

 Planejamento Futuro: Considera-se o crescimento futuro da unidade e prever novas possíveis expansões 
justifica a necessidade de um transformador com maior capacidade desde já. 

 
3.2 Quanto ao procedimento de contratação disposto na Norma Geral de Licitações e Contratos, Lei Federal nº 
14.133/2021, cabe ressaltar que todos o item proposto é considerado de natureza comum, adequando-se à 
modalidade licitatória Dispensa. 
 
3.3 Entende-se, portanto, indispensável a contratação para o andamento regular da prestação de serviços na 
Unidade Mista Nossa Senhora do Bom Parto, dada a essencialidade do objeto e os aspectos de viabilidade e 
razoabilidade já analisados. 
 
4.0 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5.0 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Para a contratação do objeto desta licitação deverão ser observados os seguintes requisitos: 
 
5.1 Subcontratação 
 
5.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5.2 Garantia da contratação 
 
5.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação. 
 
5.3 Da exigência de amostras 
 
5.3.1 Não há exigência de amostras. 
 
5.4 Da sustentabilidade 
 
5.4.1 A CONTRATADA deverá atender as políticas de sustentabilidade em conformidade com a legislação 
vigente e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, com observância às boas práticas de otimização de 
recursos, redução de desperdícios e menor poluição pautados nos seguintes pressupostos e exigências: 
 

 Racionalização / economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 
 Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas; 

 Usar produtos e processos com menor impacto ambiental, evitando produtos alergênicos e irritantes para o 
consumidor e privilegiando a utilização de produtos naturais e de equipamentos que causem menor incômodo 
e sejam mais eficientes, entre outros;  

 Controle e separação de resíduos para reciclagem; 
 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdício/poluição. 



 
 

 

 

 
5.4.2 A CONTRATADA deverá orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva no desenvolvimento 
das atividades de separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores 
internacionalmente identificadas, atendendo às diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 
da construção civil, estabelecidos na Lei n.º 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
 
6.0 DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1 O fornecimento e a devida instalação do objeto desta licitação serão executados de forma integral, e deverá 
ser ocorrer dentro das especificações requisitadas consoante projeto aprovado junto à Neoenergia Pernambuco, 
tendo a empresa ganhadora o prazo máximo de 20 dias para entrega e a sua instalação na Unidade Mista Nossa 
Senhora do Bom Parto, localizada no Município de Camocim de São Félix – PE, contados da data da Requisição 
Formal. 
 
7.0 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
 
7.3 As comunicações entre o ente e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ente poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
7.6 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pela Contratante, que realizará a fiscalização, o controle 
e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja 
descumprimento das obrigações contratadas. 
 
7.7 A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, o(a) qual será 
responsável pelas atribuições definidas em regulamento próprio do Município. 
 
7.8. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio da 
Contratante.  
 
8.0 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 



 
 

 

 

 
8.1 Recebimento 
 
8.1.1 O objeto será recebido, de acordo com o art. 140, da Lei nº 14.133/2021:  
 
a) Provisoriamente, por servidor indicado pela Administração, responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do produto com as exigências contratuais;  
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais, verificando-se especificações, qualidade, 
quantidade dos itens e da conformidade dos produtos entregues, de acordo com a proposta apresentada. 

 
8.1.2 Transporte, carga e descarga deverão ser por conta do fornecedor, até o interior do armazenamento, nos 
locais indicados pela Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix – PE. 
 
8.1.3 No recebimento, constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá rejeitar no todo ou 
em parte, quando estiver em desacordo com o contrato, da seguinte forma: 
 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente 
contratado; 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
8.1.4 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
entrega do bem uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
 
8.1.5 No caso de consideradas insatisfatórias as condições do produto recebido provisoriamente, será lavrado 
Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído. 
 
8.1.6 O fornecedor terá prazo de 02 (dois) dias para providenciar a substituição do produto, a partir da 
comunicação oficial feita pelo Secretaria Municipal de Infraestrutura de Camocim de São Félix – PE. 
 
8.1.7 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a LICITANTE VENCEDORA incorrendo em 
atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no edital. 
 
8.1.8 O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-
profissional pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e dar-se-á, ainda, se satisfeitas as 
seguintes condições:  
 
a) Produto embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação Técnica; 
b) Quantidades em conformidade com o estabelecido com o estabelecido na Nota de Empenho;  
c) Entrega no prazo, local e horários previstos neste Termo de Referência. 
 



 
 

 

 

8.2 Liquidação 
 
8.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
 
8.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 
 
8.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
 
8.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.2.5 A Administração deverá realizar consulta para: 
 
a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
8.2.6 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
8.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
8.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
8.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
8.3 Prazo de pagamento 
 
8.3.1 O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias a contar da data de entrega dos produtos, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 
 



 
 

 

 

8.4 Forma de pagamento 
 
8.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
8.4.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.4.3 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
9.0 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DO FORNECIMENTO 
 
9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
9.2 Forma de fornecimento 
 
9.2.1 O fornecimento do objeto será de forma integral. 
 
9.3 Exigências de habilitação 
 
9.3.1 Para fins de habilitação, as interessadas deverão atender além dos demais critérios estabelecidos no termo 
de referência e no instrumento convocatório, as exigências de habilitação, que se dará por meio da apresentação 
das seguintes comprovações: 
 
I) Habilitação Jurídica 
 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 



 
 

 

 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
II) Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos relativos 

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva 
com Efeitos de Negativa; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal 
– CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal 
Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução 
Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 
III) Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datada de, no 

máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro do prazo de validade 
constante no documento;  
a.1 Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não abrange os Processos 
Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua qualificação econômico-
financeiro através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os processos judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau. 

b) As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de processo eletrônico – PJE, 
estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 9.3.3.1 referente a certidão de processos físicos, 
desde que seja apresentada a de processos judiciais eletrônicos de 1º e de 2º grau; 

c) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

 



 
 

 

 

IV) Qualificação Técnica 
 
a) Não haverá exigência da garantia da contratação. 
 
V) Outras Comprovações 
 
a) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988; 

b) Demais declarações conforme exigidas em Edital. 
 
10.0 DA PROPOSTA E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1 Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão. 
 
10.2 Na proposta de preço deverá constar declaração de que nos preços praticados estão incluídas todas as 
despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto licitado até a execução definitivo. 
 
10.3 Na ocasião da formulação da proposta constar, necessariamente: item, unidade, quantidade, descrição do 
objeto, valor unitário e total do item e Marca. 
 

10.4 Valor total de referência: R$ 76.311,47 (Setenta e Seis Mil, Trezentos e Onze Reais e Quarenta e 
Sete Centavos). 
 
11.0 DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 
 
11.1 Os itens constantes da planilha se relacionam com a demanda necessária em vista do objeto a ser 
contratado, devendo cada um ser atendido na íntegra conforme descrição abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT. 
VALOR UNIT. 

MÉDIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
MÉDIO ESTIMADO 

1 

Transformador a óleo mineral 
isolante de 300kva 13.8kv - 380/220v 
- 60/50Hz Transformador de 
instalação aérea; Entrada no 
primário; 13.8, 13.2, 12.8 e 11.8 kv; 
Saída do secundário; 380/220v; 
Frequência; 60/50Hz; Pintura; epóxi; 
Validade pra defeitos do 
transformador 18 meses; não cobre 
descargas atmosféricas, surtos e 
curto-circuito elétrico. Certificação 
INMETRO. 

UND 1 76.311,47 76.311,47 



 
 

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 76.311,47 (Setenta e Seis Mil, Trezentos e Onze Reais e Quarenta e Sete 
Centavos). 

 
 
11.2 Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada metodologia com observância ao art. 
23, da Lei Federal nº 14.133/2021, por meio de pesquisa no banco de preços, utilizando-se da média através do 
preço do fornecedor vencedor de cada processo licitatório. 
 
12.0 DO CONTRATO E VIGÊNCIA 
 
12.1 Após homologação, poderá ser firmado contrato entre a Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix - PE 
e a empresa vencedora, conforme minuta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação 
para assinatura do mesmo, relativo à execução do objeto. 
 
12.2 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham 
servido de base à presente licitação, bem como as condições estabelecidas no Termo de Referência, Instrumento 
Convocatório e Anexos. 
 
12.3 A publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais aditamentos na imprensa oficial, 
seguirá conforme previsto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.4 O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
n.º 14.133/2021 e observados demais artigos da referida Lei. 
 
12.5 A vigência do contrato tem início a partir da data de sua assinatura, estendendo-se até 12 (doze) meses. 
 
13.0 DA VISTORIA (FACULTATIVO) 
 
13.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 
à sexta-feira, das 08:00 horas às 13:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail: 
seinfra@camocimdesaofelix.pe.gov.br. 
 
13.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
 
13.3 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando 
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria.  
 
13.4 A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
13.5 A empresa que optar por não realizar a visita técnica, deverá obrigatoriamente apresentar a declaração 
formal, assinada pelo Responsável Técnico da licitante/preposto, indicando ter pleno conhecimento das 



 
 

 

 

condições e peculiaridades inerentes à natureza aos serviços. Deverá assumir total responsabilidade por esse 
fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 
financeiras. 
 
14.0 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
14.1 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais, e suas normas editalícias e os termos de sua proposta. 
 
14.2 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo estabelecido no Contrato. 
 
14.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
 
14.4 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelos empregados da Contratada. 
 
14.5 Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento sobre os 
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
Contratada. 
 
14.6 Solicitar o fornecimento do material mediante requisições expedidas pelo setor administrativo ou o servidor 
designado. 
 
14.7 Designar um servidor como gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e atestar as faturas 
conforme previsto no art. 117 Lei nº 14.133/2021. 
 
15.0 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
15.1 Fornecer na sede do Município, as quantidades dos produtos, realizar sua instalação e prestar treinamento 
aos servidores responsáveis, pertencentes a administração do Hospital, objeto da Dispensa, nas condições 
estipuladas no presente instrumento de contrato e nas condições inseridas nas Notas de Empenho iniciais e 
seguintes. 
 
15.2 Emitir as Notas Fiscais nos prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 
 
15.3 Comunicar com antecedência à Contratante a impossibilidade em atender as solicitações, nos casos em 
que houver impedimento para funcionamento normal de suas atividades.  
 
15.4 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
15.5 Comunicar por escrito ao responsável pela Administração da Secretaria de Infraestrutura do Camocim de 
São Félix – PE, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 
 



 
 

 

 

15.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Administração da Secretaria de Infraestrutura 
do Camocim de São Félix – PE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da 
qualidade do fornecimento. 
 
15.7 Providenciar a substituição, no prazo de 5 (cinco) dias, do equipamento que apresente defeitos, esteja 
divergente do equipamento proposto, sob pena de aplicação das penalidades previstas na legislação vigente, 
bem como substituir o equipamento caso apresente defeito mais de uma vez durante o período de garantia. 
 
15.8 Não transferir a outrem as responsabilidades assumidas, sem prévia anuência do CONTRATANTE. 
 
15.9 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Contrato. 
 
15.10 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, por sua culpa ou 
dolo durante a execução do contrato, não eximindo sua responsabilidade com a fiscalização ou o 
acompanhamento por ventura efetuado pelo Contratante. 
 
15.11 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do Contrato, inclusive, com pessoal utilizado na execução dos serviços, que não terá qualquer vínculo 
empregatício com a Contratante. 
 
15.12 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou preposto 
quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências 
legais para o exercício das atividades. 
 
15.13 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá, a contratada 
de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
 
15.14 Manter um representante em contato direto e constante com o Contratante, durante a execução do 
contrato, bem como indicar o responsável para acionamentos referentes aos Termos de Garantia. 
 
15.15 Colocar à disposição do PREFEITURA MUNICIPAL de Camocim de São Félix – PE, todos os meios 
necessários à comprovação da qualidade do equipamento, permitindo a verificação de sua conformidade com 
as especificações 
 
15.16 Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam as suas obrigações. 
 
15.17 Recebido o equipamento, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos mesmos, subsiste na 
forma da lei.  
 
15.18 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
 
15.19 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
 



 
 

 

 

15.20 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
 
15.21 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas, dentro do prazo 
de garantia. 
 
15.22 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
 
16.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou a 
adjudicatária que: 
 
16.1.1 Deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura do contrato, 
inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual, quando houver; 
 
16.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em 
especial quando: 
 
16.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 
16.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
16.1.2.3 Desistir dos valores ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 
 
16.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 
 
16.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
 
16.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
16.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
 
16.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação;  
 
16.1.5 Fraudar a licitação; 
 
16.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
16.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 



 
 

 

 

16.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
16.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
 
16.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
16.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
16.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 
16.2.1 Advertência; 
 
16.2.2 Multa; 
 
16.2.3 Impedimento de licitar e contratar; 
 
16.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
16.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
16.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
16.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
16.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
16.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
16.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
16.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro de Preços 
celebrada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
16.4.1 Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor da Ata 
de Registro de Preços celebrada.  
 
16.4.2 Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor da Ata de Registro de Preços celebrada. 
 
16.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 



 
 

 

 

16.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
16.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
16.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
16.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
16.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
16.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
16.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
16.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
16.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.  
 
17.0 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 Nos termos do art. 117, Lei nº 14.133/2021, a entrega dos produtos, a fiscalização e acompanhamento da 
execução dos serviços, com anotação em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, serão pelos servidores 



 
 

 

 

Anderson Luis Lemos de Melo e Samuel João dos Santos Lemos, como gestor e fiscal do contrato, 
respectivamente. 
 
17.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos. 
 
17.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
18.0 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

4                                                 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMOCIM DE SAO FELIX 
03                                               ENTIDADE SUPERVISIONADA  
03.02                                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  
03.02.01                                     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  
            10                                   SAÚDE  
            10.302                            ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   
            10.302.0100                   PROMOÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE  

                    10.302.0100.1088.0000 SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS P/ MANUTENÇÃO  
                                                           FUNCIONAL DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E  
                                                           ATEN. ESPE.  
        4.4.90.52.00                              EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0.01.04  310.000                       SAÚDE-GERAL RP 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANDERSON LUIS LEMOS DE MELO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX - PE 

 
 
 
 

 
 
 



 
 

 

 

 
 
 

ANEXO II 
MODELO DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente da Dispensa de Licitação, sob as penas 
da Lei, que atendemos ao inciso VI, do artigo 68, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que se refere 
ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, e não emprego trabalhadores menores de dezoito 
(18) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e nem menores de dezesseis (16) anos 
trabalhando em qualquer tipo de função. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO. 
 
 
Local e data, _______________, ___ de ____________de 2025 
. 
 
 
-------------------------------------------------------------- 
(Assinatura) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 
 

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ___/2025 
DISPENSA ____/2025 

 
Contrato de __________ que                                 celebram 
Entre si o Fundo Municipal de Saúde do município de 
Camocim de São Félix/PE e, de outro lado, a Empresa 
___________. 

 
Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o Fundo Municipal de Saúde 

do Município  de Camocim de São Félix/PE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no  
CNPJ/MF: __________, com sede na __________, Centro, Camocim de São Félix – PE, neste ato 
representada por seu Gestor, o Sr. _____, brasileiro, casado, RG: _________, inscrito no CPF/MF: 
_____________, residente à Rua ______, nesta cidade; e de outro lado a Empresa __________, 
CNPJ/MF: __________, com sede à Rua _______, n° ___, _________, _________________, neste ato 
representado pelo Sr. ___________, RG: _________, CPF/MF: ____________, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, o presente Contrato de Dispensa de 
Licitação, sob as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E CONDIÇÕES 
 

1.0 O objeto do presente contrato consiste na Contratação de empresa destinada ao 
fornecimento de transformador elétrico para a Unidade Mista Nossa Senhora do Bom Parto, localizada 
no Município de Camocim de São Félix – PE, conforme Termo de Referência anexo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO 
 
2.0 O presente contrato administrativo subordina-se às regras de Direito Público contidas na Lei Federal 
nº 14.133/21, aplicando-se nos casos de omissão, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos. 
 



 
 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FINALIDADE  
 
3.0 Aumento da Demanda: A Unidade Mista Nossa Senhora do Bom Parto, está em fase final de 
execução da obra ampliação e reforma, e consequentemente esta ampliação incide em maior 
quantidade de serviços ofertados à população camocimfelicense, como Raio X e Bloco Cirúrgico, 
portanto estão sendo instalados novos equipamentos e aumentando o uso de aparelhos elétricos, 
justificando a necessidade de um transformador com maior capacidade; 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO 
 
4.0 O objeto deverá seguir as seguintes especificações, quantidades e prazos descritos no Termo de 
Referência anexo, como se neste termo estivesse transcrito. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO 
 
5.1 O fornecimento e a devida instalação do objeto desta licitação serão executados de forma integral, 
e deverá ser ocorrer dentro das especificações requisitadas consoante projeto aprovado junto à 
Neoenergia Pernambuco, tendo a empresa ganhadora o prazo máximo de 20 dias para entrega e a sua 
instalação na Unidade Mista Nossa Senhora do Bom Parto, localizada no Município de Camocim de São 
Félix – PE, contados da data da Requisição Formal. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1 O período de vigência será de 12 (doze) meses, devendo ser assinado o termo contratual até 24 
(vinte e quatro) horas, após a homologação da dispensa pela autoridade superior, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos de acordo com as partes, conforme termos do art. 107 da 
Lei 14.133/2021. 

 
6.2 O pagamento da aqusição acima especificada, será efetuado após emissão da(s) nota(s) pela 
contratada, após atesto do setor requisitante. 
 
6.3 O valor global de R$ ________ (_______), para o período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 



 
 

 

 

7.1 Para fazer face às obrigações financeiras asumidas, serão utilizados recursos através da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DA RESCISÃO 
 
8.1 Fica assegurado à Secretaria de Infraestrutura o direito de fiscalizar a aquisição do objeto deste 
contrato, informar ao gestor municipal quaisquer imparcialidades advindas da má execução da mesma, 
bem como atestar o fornecimento. 

 
8.2 O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos no Art. 138 da Lei Federal 14.133/21. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
9.1 A contratada será responsável pela qualidade do bem adquirido. 
 
9.2 A contratada será a única responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, acidentários, administrativos e civis, resultantes da execução do contrato. 

 
9.3 A contratada será responsável por todas as despesas com transporte e alimentação dos funcionários 
que, em seu nome, estejam prestando serviços;  
 
9.4 A contratada deverá assumir integralmente a responsabilidade pelos danos causados diretamente à 
contratante ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do contrato; 

 
9.5 A contratada obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas.  
 
9.6 A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
10.1 A contratante se obriga a esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela 
contratada; 

 
10.2 Expedir as determinações e comunicações dirigidas à contratada; 



 
 

 

 

 
10.3 Verificar a perfeita execução e o atendimento das especificações, bem como solucionar os 
problemas executivos; 

 
10.4 Cumprir e exigir o cumprimento destas obrigações e das disposições legais que regem este Termo; 

 
10.5 Reter os impostos e taxas devidos pela execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  
 
11.1 A Contratada fica sujeita a multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas na execução da aquisição, de acordo com o Art. 156, inciso I, § 3º da Lei Federal 
14.133/21. 

 
11.4 Em caso de rescisão sem justa causa, por parte do contratado, aplicar-se-ão as demais penalidades 
previstas nos Art. 137, 138 e 139 Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

Fica eleito o fórum da cidade de Camocim de São Félix/PE, para dirimir quaisquer dúvidas, para 
dirimir qualquer litígio oriundo do presente contrato, que não puder ser administrativamente 
solucionado, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem justos e acordados, foi o presente instrumento particular de CONTRATO de 
aquisição, confeccionados em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, que vai subscrito 
pela CONTRATANTE, pelo CONTRATADO, e por duas testemunhas presenciais devidamente qualificadas, 
para que este instrumento produza todos os efeitos legais. 

 
 
Camocim de São Félix/PE, _____ de _____________ de 2025. 

 
    
 
 
                                                  __________________________________________________ 



 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

                           _____________________________________________________ 
CNPJ/MF:  

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
1.________________________________________________________________  
NOME: 
CPF: 
2.________________________________________________________________  
NOME: 
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


